
~EI N9 1.221,
DE 25 DE MAIO DE 1987.

"O prazo para adesão de que
trata o art. 4'-' da Lei n'? 1 193, de
23 de dezembro de 1986 passa a Ser
de 180 dias".

A CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA.IGUAÇU, POR SEUS RE-~--- . . .

p'~E~ENTAN'I'ES LEGAIS, DECRE-
T4 E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

'. . Art. 19 O prazo fixado no .
artigÇ) 49 da Lei. n'-' 1.193, de 23 de
~ez~mbro de '-1986, Passa a ser de·
l8q(ce~tó e oitenta) dias â contar
desta publicação, .

Art. 29.---c Ficá a SE:cretaria Mu

nicipal d~ Admin~~traç?o, incumbida
dedal' ampla divulgação aopra'zo
fixado no artigo. anterior,·

Art. 3'-' - sta Lei entrará",eJll
vigor na qata de. sua publicação.

ArL 49 - Revogam-se as dIS

posições em contrária.

) Prefei~,~it~iei)ltll~e. Neh IPa~,*,
25 d~'~ll'o d~ 1lf87.. '. " .....
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